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l:EI N? 2:6Q7, de 24 dejunho de 2019

Altera. conforme esoecifica. a Lei
Municipal n' 2.515/2018. aue dispõe sobre
as diretrizes orcamentárias oara elaboração
e execução d& ]eLorçamentária para o
exercício financeiro de 2019 (LD0 2019).

MARCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, Prefeito do Município de Jaguariúna:

Estado de São Paulo etc.,

FAÇO SABER que a Câmara Municipalaprovou e eu sanciono e promulga a

Art. I' Fica acrescido o art. 21-A, na Lei Municipal n' 2.515, de 26 de junho de

2018, alterada pelas Leis Municipais n's 2.570, de 14 de fevereiro de 2019, 2.575, de 22 de

fevereiro de 2019, 2.589, de 03 de abril de 2019, e 2.594, de 12 de abril de 2019, com a seguinte

redação:

Art. 21-A. A organização da sociedade civil que possua parceria com a

administração pública para a consecução de finalidade de interesse público e recíproco, mediante

a execução de atividade ou de prometo previamente estabelecido em plano de trabalho inserido

em termo de colaboração, tendo de fomento ou acordo de cooperação, poderá remunerar, a

qualquer título, servidor ou empregado público com recurso vinculado à parceria, desde que

exista compatibilidade de horários entre as jornadas de trabalho e nos termos e condições

estabelecidos por lei especíâca.

Art. 2' Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3' Revogam-se as disposições em contrário, especialmente, a alínea c, do

incisa 111, do parágrafo único, do art. 20, da Lei Municipaln' 2.515, de 26 dejúpho de 2018
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